
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 06190031 /2024 VEREADOR CHICO FILHO DENOMINA-SE OFICIALMENTE COMO “JOÃO PEDRO DA SILVA BERNARDINO”, O CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI), LOCALIZADO NO BAIRRO DO OURO PRETO. LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07290016 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A COMUNIDADE DE VIDA, ALIANÇA E MISSÃO HERDEIROS 

DA GRAÇA. LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07290019 /2024 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
DEClARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA AMADOR DO BENEDITO BENTES- 

ASDABBEN. LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07300010 /2024 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO COM 

RESPECRIVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE FEIRAS LIVRES LOCALIZADAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

5 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07310012 /2024 VEREADOR EDUARDO CANUTO DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE CLÉCIO HENRIQUE DE ALMEIDA MONTEIRO, ESPAÇO 

ESPORTIVO EM NOSSO MUNICÍPIO LEITURA

6 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08020008 /2024 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA LEITURA

7 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08060010 /2024 VEREADOR BRIVALDO MARQUES  ESTABELECE PARA MEDIDAS FORTALECIMENTO E APOIO ÀS MÃES SOLO NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ. LEITURA

8 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 07100013 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE 

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS. LEITURA

9 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 07300014 /2024 VEREADOR EDUARDO CANUTO DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES PARA O SENHOR JOSÉ LUCIANO 

BRITTO FILHO LEITURA

10 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08020005 /2024 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA JAREDE VIANA À PROFESSORA ERONILMA BARBOSA DA SILVA LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
58ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

07/08/2024



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

PROJETO DE LEI Nº. ___/2024

AUTOR: VEREADOR CHICO FILHO

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO AO 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CMEI), LOCALIZADO NO BAIRRO 

DO OURO PRETO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado oficialmente como <João Pedro da Silva Bernardino=, o 

Centro Municipal De Educação Infantil (CMEI), localizado no bairro do Ouro Preto.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 20 de junho de 2024. 

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

JUSTIFICATIVA

João Pedro da Silva Bernardino, de 9 anos, foi vítima de um deslizamento que ocorreu 

por volta das 5h30,  no dia  23 de março de 2022, na rua Lourival Aguiar Pessoas,  no bairro 

do Ouro Preto, na parte alta de Maceió, assim será feita essa homenagem muito especial.

Dessa forma quem morre nunca desaparece por completo. Lembrar e falar com 

carinho e a vida toda carregar a sua imagem no coração, é a melhor forma de prestar 

homenagem a quem se foi.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 20 de junho de 2022. 

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió
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RELATÓRIO DE ATIVIDADE 2022/2023 
1 – IDENTIFICAÇÃO__________________________________________________ 
 

Nome da Entidade: 
Associação Desportiva Amador do Benedito Bentes 

CNPJ: 
18.144.661/0001-56 

Endereço: 
Conjunto Benedito Bentes I, nº 01, CEP 57084 040, Parque Esportivo, bairro Benedito Bentes, Maceió – Alagoas. 

Telefone: 
(82) 99989 0042 

E-mail: 
asdabben.beneditobentes@gmail.com  

 
 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  
ATIVIDADES QTD DE ATENDIDOS DIAS DE ATIVIDADES HORARIOS 

Capoeira 25 pessoas Terça e quinta-feira Das 19h30 às 20h30 
Aerodança 10 pessoas Segunda e quarta Das 20hs às 21hs 
Artesanato 10 pessoas Terça e quinta Das 14hs às 16hs 
Contação de História 15 pessoas Segunda e quarta Das 14h30 as 15h30 
Brechó Solidário 30 pessoas Sexta – Quinzenal Das 14hs às 15h30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

AÇÕES REALIZADAS 2022/2023 
 
 

DESCRIÇÃO 
 

OBJETIVO 
 

PÚBLICO ALVO 
 

PERIODO DE 
REALIZAÇÃO 
 

RESULTADO OBTIDOS 
 

Nº 
ATENDIDOS 

Roda de Conversa sobre a 

Prevenção a Gravidez na 

Adolescência 

Disseminar informações 

sobre medidas preventivas e 

educativas que contribua 

para a redução da incidência 

da gravidez na adolescência 

Adolescentes das 

atividades 

desenvolvidas pela 

ASDABBEN 

15/02/2022 

28/03/2023 

A analise do fenomeno da gravidez na 

adolescencia, dos risco da gravidez não 

planejada, dos problemas perinatais e de 

como trababalhar a prevenção 

30 pessoas 

Roda de Conversa sobre a 

Exploração do Trabalho 

Infantil 

Conscientizar sobre esse tipo 

violência (trabalho infantil), 

bem como incentivar as 

denúncias de caso dessa 

natureza 

Adolescentes das 

atividades 

desenvolvidas pela 

ASDABBEN 

09/06/2022 

07/06/2023 
A identificação de situações de trabalho 

infantil e de como enfrenta-lo  

30 pessoas 

 Copa Benedito Bentes de 

Capoeira 

 

Promover a pratiica 

desportiva da Capoeira  

Praticante da arte luta 

da capoeira da cidade 

de Maceió 

01 a 02/07/2022 

02 a 03/06/2023 

A participação de atletas de capoeira de 

diversas faixas etárias  e de vários grupo 

de capoeira da cidade de Maceió 

100 pessoas 

Open ASDABBEN Futebol 

Soçaite 

Promoção da Pratica 

desportiva do futebol Soçaite 

08 times de futebol 

soçaite 

08/08 a 

14/12/23 

A participação do atletas dos 08 times 

bem com da comunidade como todo 

144 pessoas 

Roda de Conversa sobre o 

abuso e exploração sexual de 

criança e adolescente 

 

 

Sensibilizar quanto a 

impotância da identificação, 

prevenção  e enfretamento a 

violência sexual de criança e 

adolescente 

Adolescentes das 

atividades 

desenvolvidas pela 

ASDABBEN 

17/05/2022 

18/05/2023 

A orientação e sensibilização para a 

proteção e o respeito corpo e a 

dignidade sexual da criança e do 

adolescente 

30 pessoas 

Biu Boxe Promoção da Pratica 

desportiva do Boxe 

Praticantes de Boxe da 

Comunidade  

10/09/2023 A participação do atletas dos atletas de 

boxe da comunidade 

24 pessoas 
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PROJETO DE LEI Nº 259/2024 

     

 

<Dispõe sobre a denominação de Clécio 

Henrique de Almeida Monteiro, Praça 

Esportiva em nosso município e dá outras 

providências= 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica denominada <Clécio Henrique de Almeida Monteiro= a Praça Esportiva do Conjunto 

José Tenório, R. H, I, 2-66, no bairro da Serraria (ao lado da Unidade de Saúde), em nosso município. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O senhor Clécio Henrique de Almeida Monteiro nasceu em 11/02/1981, filho de Carlos 

Maurício Monteiro e Francisca de Almeida Monteiro.   

Um bom filho, um bom irmão, um bom tio e um bom amigo. Assim era Clécio Henrique, o 

menino de uma família simples, tendo como pais uma professora e um caminhoneiro que, em busca 

de uma educação melhor para os quatro filhos (Carla, Cristiane, Júnior e Clécio), sendo ele o caçula, 

migraram de Delmiro Gouveia para Maceió, mais precisamente para o Conjunto José Tenório, na 

Serraria, onde foi criado. 

Clécio era um sonhador, desde pequenino tinha uma afinidade imensa com a bola, costumava 

sair driblando pelo terreiro da casa humilde e impressionava. Ele foi crescendo e se via nos grandes 

estádios, em grandes clubes, sempre comentava com a família que queria ser jogador de futebol. Em 

Maceió, uma das grandes sortes foi ter conseguido vaga para estudar na Fundação Bradesco, onde era 

querido por todos pelo jeito educado de ser.   

Os primeiros passos de Clécio no futebol foram dados com sua participação nas competições 

do SESI, em parceria com a TV Gazeta, ocasião em que defendia a equipe da AGRIMAQ, uma das 

referências, à época, em descobrir grandes talentos. E como começou? Clécio tinha um <olheiro=, o 
conhecido PC, que observando-o jogar bola perto da lanchonete dos pais (conhecido como Bar do seu 

Carlos), no José Tenório, sentiu seu talento e foi pedir autorização para levá-lo aos treinos e, 

posteriormente, fazer teste na escolinha da AGRIMAQ. Aprovadíssimo. Depois, já sem idade para os 

campeonatos infantis, chegou a jogar no juvenil do CRB quando foi descoberto pelo técnico Neco que, 

não querendo perdê-lo de vista, levou-o para a Ilha do Retiro. Os pais ficaram assustados quando ele 

disse: <vou para o Recife atrás do meu sonho= e sem titubear foi embora para a casa da irmã Carla 
porque não queria estacionar, ao contrário, queria alçar voos. E foi se submeter, aos 16 anos, a um 

teste no Sport Club. Não tinha como ser o contrário. Aprovado.  Foi lá que vestiu, pela primeira vez, 

a camisa dos Juniores, chegando a ser o capitão da equipe, e tricampeão estadual. 

E ele começou a brilhar defendendo o Sport. Em uma das reportagens, assim o descreveram: 

<Clécio foi descoberto no juvenil do CRB pelo treinador Neco e trazido imediatamente para a Ilha do 
Retiro. Neco tinha fortes motivos para apostar no zagueiro. Clécio é um líder dentro de campo, tem 

habilidade com a bola nos pés e um chute forte nas cobranças de falta=.  

Clécio cresceu dentro do Sport, foi titular do time principal e era amado pelos torcedores. 

Sempre foi um menino disciplinado, simples, sempre foi parceiro. Apesar da nova realidade, nunca 

deixou de se reunir com os amigos do José Tenório, em Maceió, era com a família e eles, que 

costumava passar suas férias, de preferência tocando uma sambinha ou pagode. Depois de oito anos 

no Sport, Clécio foi jogar pelo Ceará, por indicação do jogador Vinícius que teria sido o causador de 

uma fratura séria na sua perna, isso mostra o grau de maturidade e simplicidade dele. Em 2006, 

levantou a taça de campeão pelo time cearense.  
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Clécio era muito humano, em silêncio, sem alarde, entre as boas ações, ajudava uma instituição 

de crianças com câncer no Recife. Costumava ir ao local visitá-las, levar afeto. De férias em Maceió, 

ainda em 2006, Clécio já estava pensando em largar o futebol, havia dispensado duas propostas de 

times do Sudeste, estaria decepcionado com algumas manobras que acontecem no meio futebolístico. 

Mas, de tanto insistirem, foi convencido a jogar o alagoano pelo clube do ASA de Arapiraca. Seu 

último jogo foi contra o Centro Sportivo Alagoano (CSA), no Estádio Rei Pelé, onde sofrera uma 

contusão. No outro dia (01/02/2007) pela manhã, seus pais, que haviam assistido euforicamente o jogo, 

receberam a notícia mais dolorida do mundo, a de que havia sido encontrado morto num quarto de 

hotel em Arapiraca. 

Por tantos motivos, por ter sido criado no Conjunto José Tenório, por nunca ter perdido a 

conexão, pelo histórico de vida pessoal e no futebol, por sua mãe ter sido presidente da associação dos 

moradores, com trabalho relevante para a comunidade, é que o nome dele foi o escolhido pelos 

moradores para identificar o espaço esportivo, ao lado da Unidade de Saúde José Tenório. 

Pelo exposto, se faz justa esta homenagem que tem como objetivo reconhecer as 

contribuições deste cidadão, que foi uma pessoa especial e muito querida e que deixou seu legado 

para a comunidade que vivia. 

 

 

 

______________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador  
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Dados da Praça Esportiva a ser nominada:  

9°36'14.5"S 35°43'05.5"W 

-9.604019, -35.718197 
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D E C L A R A Ç Ã O D E E N D E R E Ç O

O Instituto Professor Luiz Nogueira, entidade sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 47.256.943/0001-43, declara para os devidos
fins de comprovação de endereço que exerce suas atividades nos endereço:

CONJUNTO NOVO JARDIM, MODULO 3, QUADRA G, NÚMERO 5 - BAIRRO
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/ALAGOAS, CEP: 57072-772.

______________________________
LUIZ CARLOS DA SILVA NOGUEIRA

Presidente
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INSTITUTO PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA 
ESTATUTO SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
Artigo 1- O INSTITUTO PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA é uma pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, com prazo de duração 
indeterminado, regendo-se pelo presente estatuto e pelas disposições legais vigentes, tendo sede e 
endereço no Conjunto Novo Jardim, Módulo III Quadra G  nº 5 no bairro Cidade Universitária, no 
Municipio de Maceió – AL, CEP; 57072-772 e foro jurídico na comarca desta mesma cidade. 
 

CAPÍTUO II  
DOS OBJETIVOS GERAIS 

  
Artigo 2 – São objetivos: 
 
I – O Instituto Professor Luiz Nogueira enquanto instituição social é constituida para fins de 
direção, estudo, proteção, prevenção às drogas e afins, reivindicação dos direitos dos jovens e 
adolescentes das periferias da Região Metropolitan de Maceió, atuando no sentido de articular e 
expressar o conjunto de reivindicações deste segmento social, visando à defesa da liberdade e 
cidadania, a melhoria das condições de vida de seus representantes, assim como o fortalecimento da 
democrácia e iguladade de condições com outros setores da sociedade brasileira em nivél 
Municipal, Estadual e Federal. 
 
II – Assistir, amparar e beneficiar a comunidade que se propõe a atender através da Arte e da 
Cultura, por execução direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de 
recursos fisicos humanos e financeiros ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuamem áreas afins. 
 
III – Fomentar, através de atividades preventivas e educacionais, a formação de uma consciência 
crítica sobre questões relacionadas ao uso de drogas e suas implicações sociais, visando superar a 
dependência das drogas através do resgate da cidadania e minorando o preconceito e a 
discriminação da sociedade através da educação e da cultura, buscando o incentivo da solidariedade 
humana. 
 
IV – Prestar serviços sociais à comunidade através de cursos, campanhas de prevenção de 
DST/AIDS e na produção de material de informação e educação para a mesma de modo geral e aos 
grupos de maior vulnerabilidade. 
 
V – Criação e produção de uma Rádio Comunitária. 
 
VI – Promoção do voluntariado. 
 
VII – Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democrácia e outros 
valores universais. 
 
VIII – Defender, preservar o meio ambiente e promover o desenvolvimento sustentável. 
 
IX – No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto Professor Luiz Nogueira observará os 
princípios da legalidade, impressoalidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 
nenhuma discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 
X – Contribuir para o fortalecimento das Organizações Não-Governamentais e minorias existentes 
na sociedade, principalmente no que se refere à formação/ sócio-politica e cultural, para que9 



INSTITUTO PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA 
ESTATUTO SOCIAL 

 
possam ser corresponsáveise contribuam na construção de uma sociedade mais justa, livre de todo o 
preconceito e de qualquer forma de discrininação. 
 

CAPÍTULO III 
DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS   

 
Artigo 3 – São órgãos do Instituto Professor Luiz Nogueira: 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal. 
  

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 4 – A assembleia geral é órgaõ soberano da entidade e será constituida por todos os 
associados que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais. 
 
Artigo 5 – A assembleia geral será convocada mediante oficio colocado no painel de avisos da sede 
do Instituto Professor Luiz Nogueira e comunicadas nas reuniões de direção, ao menos com uma 
semana de antecedência, contendo data e hora de sua reaização, local onde será instalada os 
assuntos pautados. 
 
Parágrafo Único – Sem prejuizo do disposto no Caput deste artigo, a convocação também poderá 
ser feita através de carta enviada aos associados ou publicada em jornal de circulação municipal e 
estadual. 
 
Artigo 6 – A assembleia geral será instalada em primeira convocação, com a metade mais um do 
total de associados da entidade e em segunda convocação, não se atingindo quórum mínimo, uma 
hora após o início, com qualquer número de associados. 
 
Parágrafo Único – A assembleia ordinária anual realizar-se-à preferencialmente no mês dezembro. 
As Assembleias extraordinárias serão convocadas pela direção quando julgadas necessárias. 
 
Artigo 7 – Compete a assembleia geral: 
 
a) Eleger e empossar a direção e o conselho fiscal; 
b) Apreciar e julgar o relatório e o balanço econômico, financeiro e patrimonial apresentado pela 
diretoria com o visto do conselho fiscal; 
c) Extinguir a sociedade de acordo com o Art. 26 deste estatuto; 
d) Resolver assuntos de interesse da entidade previamente estabelecidos e discriminados em 
correspondência de convocação enviada aos associados; 
e) autorizar operação de empréstimo mediante garantia de bem ou bens pertencentes ao Instituto 
Professor Luiz Nogueira, devendo obedecer à forma contratual hipotecária ou similar, ficando 
vedado todo empréstimo que não se destine à aplicação no interesse exclusivo do Instituto Professor 
Luiz Nogueira. 

 
CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA 
 
Artigo 8 – O Instituto Professor Luiz Nogueira será administrado por uma diretoria não 
remunerada, eleita em assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleita.  
Parágrago Único – só poderá ser candidato aos cargos de direção apenas os membros da diretoria 
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executiva e do conselho fiscal que estiverem em dia com suas contribuições. 
 
Artigo 9 – A diretoria do Instituto Professor Luiz Nogueira será composta pelos seguintes cargos: 
 
a) Presidente; 
b) Tesoureiro; 
c) Secretário. 
 
Artigo 10 – Compete ao presidente: 
 
a) Representar a entidade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) Cumprir este estatuto e as deliberações da Assembléia Geral; 
c) Autorizar pagamentos e assinar, juntamente com a diretoria financeira, cheques, ordens de 
pagamentos e títulos que representem obrigações financeiras do Instituto Professor Luiz Nogueira; 
d) Manter grupos de teatro, música, esporte e a fomentação das artes plásticas e literatura. 
 
Artigo 11 – Compete ao Tesoureiro: 
 
a) Efetuar pagamentos, abrir e fechar contas bancárias, fazer depósitos de todo e qualquer 
numérario da entidade em conta corrente bancária ou operação bancária, assinando juntamente com 
o Presidente; 
b) Representar a entidade ativa e passivamente. Em juizo ou fora dele. 
 
Artigo 12 – Compete ao Secretário: 
 
a) Substituir o presidente em sua ausência; 
b) Lavrar as atas das assembleias ordinárias e extraordinárias; 
c) Lavrar e assinar, com o presidente, as atas da reunião da diretoria, e bem assim, as ordens, 
representações e ofícios relativos aos do Instituto; 
d) Comparecer às reuniões da diretoria, participando de todos os seus trabalhos e deliberações. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 13 – O Conselho Fiscal do Instituto Professor Luiz Nogueira será composto por 02 (dois) 
associados que cumpram as exigencias do Art. 9º e paragráfo único do CAPÍTULO III deste 
estatuto, que será eleito juntamente com a direção com periodicidade de 04 (quatro) anos. 
 
Artigo 14 – Compete ao conselho fiscal: 
 
a) Examinar e dar parecer sobre as contas e  balanços da direção de modo a permitir sua 
compreensão e aprovação ou reprovado pela assembleia geral; 
b) Assumir a direção do Instituto professor Luiz Nogueira nos casos de renúncia ou de destituição 
da direção, convocando assembléia geral dentro de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo 1º – no caso de impedimento do membro efetivo do conselho fiscal, serão convocados 
todos os suplentes. 
 
Parágrafo 2º – No caso de ocorrer o que trata a alínea b deste artigo serão convocados todos os 
suplentes. 
 
Parágrafo 3º – Os membros do conselho fiscal responderão solidariamente com as diretorias, desde 
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que tenham emitido parecer favorável à apreciação das contas, evidenciando-se nelas fatos que por 
erro, dolo, simulação ou omissão causem prejuizo ao Instituto Professor Luiz Nogueira. 
 
Parágrafo 4º – O parecer do conselho fiscal sobre as contas da direção deverá ser emitido em tempo 
hábil e por escrito e obedecendo aos principios fundamentais de contabilidade e as normas 
brasileiras de contabilidade e publicidade. 
 
Parágrafo 5º – Os membros do Conselho Fiscal não poderão receber remuneração pelo exercício da 
função de conselheiro ou como colaborador da instituição. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ASSOCIADOS EFETIVOS E COLABORADORES VOLUNTÁRIOS 

 
Artigo 15 – São associados efetivos aqueles que aderem e/ ou participam das atividades 
permanentes, sendo aprovados pela diretoria executiva, consoantes normas regulamentadoras 
aprovadas em Assembleia Geral. 
 
Parágrafo Único – A adesão a que se refere o artigo supra efeito mediante requerimento próprio à 
direção. 
 
Artigo 16 – São associados colaboradores voluntários aqueles que de de algum modo contribuam ou 
possam contribuir para o alcance dos objetivos da entidade. 
 
Parágrafo Único – A contribuição referida tanto pode ser por numerário como por prestação de 
serviços de interesse da entidade. 
 
Artigo 17 – A assembleia geral poderá decidir quanto à forma sistemática de participação dos 
associados efetivos e colaboradores. 
 
Parágrafo Único – Só poderá permanecer na entidade aquele que se comprometer a acatar as 
normas e regimentos da instituição. 
 
Artigo 18 – O Instituto Professor Luiz Nogueira será constituido por um número ilimitado de 
associados, desde que tenham sua ficha de inscrição devidamente preenchida e aceitem as normas 
vigentes neste estatuto e carta de principios. 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS DIREITOS E DEVERES 

 
Artigo 19 – Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais contraidas pelo 
Instituto Professor Luiz Nogueira. 
 
Artigo 20 – São deveres dos associados: 
a) Comparecer, discutir, opinar, votar e ser votado para cargos eletivos nas assembléias gerais; 
b) propor medidas úteis aos seus interesses; 
c) Participarde todas as atividades e promoções realizadas pelo Instituto Professor Luiz Nogueira. 
 
Artigo 21 – São deveres dos associados: 
a) Cumprir as disposições deste estatuto e carta de princípios, as decisões das Assembléias e 
regulamentos baixados pela direção; 
b) Desempenhar fielmente as funções para quais foram eleitos, nomeados ou designados; 
c) Zelar pelo bom nome e funcionamento da entidade; 
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d) Contribuir de forma facultativa com a entidade, inclusivefinanceiramente com um valor 
determinado pela Assembléia Geral; 
e) Preencher ficha de filiação que será fornecida pela entidade. 
 
§ 1° - Só poderá votar ou ser votado para cargos eletivos em Assembléia Geral, nomeado ou 
designado para qualquer atividade ou função, o associado que já frequente ativamente no período 
igual ou superior a 12 (dose) meses. 
 
§ 2° - Os associados somente poderão efetuar negócios de qualquer natureza, direta ou 
indiretamente, com a Associação, devidamente autorizada pela Assembléia Geral 
 
§ 3° - Os associados que descumprirem as determinações do estatuto estarão sujeitas as seguintes 
penalidades: a) advertêcia; b) suspensão; c) exclusão. 
 
§ 4° - No caso de um membro faltar 03 (três) vezes consecutivas às assembleias gerais e demais 
atividades programadas pelo grupo, sem justificativa prévia, será automaticamente substituído, 
cabendo aos membros da diretoria, em reunião destinada a este fim, nomear um substituto para 
ocupar a mesma função da pessoa excluida. 
 
§ 5° - Em qualquer situação, antes da aplicação das penalidades previstas no § 3° será concedido, ao 
associado, o direito a ampla defesa e ao contraditório. 
 

CAPÍTOLO IX 
DA ELEIÇÃO 

 
Artigo 22 – Havendo uma só chapa, a eleição se dará por aclamação da mesma. Havendo mais de 
uma chapa, a eleição se dará por escrutínio secreto, obedecendo ao regimento eleitoral aprovado em 
assembleia geral. 
 
Artigo 23 – O Art. 9º  define o procedimento do processo eletivo tanto para os cargos de direção 
como para o conselho fiscal. Todavia é necessário que se proceda a eleição desses dois órgãos do 
Intituto Professor Luiz Nogueira na mesma assembleia geral. 
 

CAPÍTULO X 
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

 
Artigo 24 – O patrimônio da associação será constituido de todos os bens indicados na escritura 
pública de constituição e pelos que ela vier a possuir sob as formas de doações, legados, aquisições, 
contribuições, subvenções e auxilios de qualquer natureza. 
 
A – Do patrimônio: 
 
§ 1° - As doações e legados com encargos somente serão aceitos após aprovação da assembleia 
geral; 
 
§ 2° - A contratação de empréstimos financeiros, seja em banos, seja por intermédio de particulares, 
bem como a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da assembleia geral; 
 
§ 3° - A alienação ou permuta de bens, para aquisição de outros mais rentáveis ou mais adequados, 
dependerá de prévia aprovação da assembleia geral. 
 
B – Constituem receitas da associação: 
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§ 1° - As contribuições períodicas ou eventuais de pessoas fisicas ou jurídicas, colaboradoras/ com 
associação; 
 
§ 2° Os fundos e os subsídios recebidos diretamente da União, dos Estados e dos Municipios ou por 
intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta; 
 
§ 3° - Os valores recebidos de auxílios e contribuições9 ou resultantes de convênios com entidades 
públicas ou particulares, nacionais ou estrangeiros, não destinadas especificamente à incorporação 
em seu patrimônio; 
 
§ 4° - As receitas operacionais e patrimoniasi; 
 
§ 5° - Contribuições voluntárias e regulares de seus associados; 
 
Art. 25 – O patrimônio e as receitas da associação somente poderão ser utilizados para a 
manutênção de seus objetivos. 

 
CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 26 – Embora com prazo de duração indeterminado, o Instituto Professor Luiz Nogueira 
poderá se dissolvido por deliberação referendada em três assembleias gerais, especificamente 
convocada para este fim, realizadas todas as tres dentro do espaço de noventa dias, e com a 
presença minima de 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais. Em 
caso de dissolução ou extinção, destina o eventual patrimônio remanescente a entidades congêneres 
registradas no Conselho Municipal de Assistência Social e ou Conselho nacional de Assistência 
Social ou a entidade pública. 
 
Artigo 27 – Será vedada à direção dissolver quiasquer dos organismos: Grupo Teatral e grupo 
Musical. 
 
Artigo 28 – Este estatuto só poderá ser reformado por deliberação da assembleia geral, 
especificamenrte convocada para este fim e mediante votação de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
associados presentes em pleno gozo de seus direitos sociais. 
 
Artigo 29 – Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos em assembleia geral. 
 
Artigo 30 – Todos os associados exceto os membros da diretoria participam do Instituto Professor 
Luiz Nogueira na qualidade de voluntários, sem estabelecer qualquer vínculo empregáticio ou 
relação formal e informal de emprego/trabalho ficando, portanto, a entidade isenta de qualquer ônus 
ou responsabilidade trabalhista em face de seus membros e diretoria. A diretoria não poderá ser 
remunerada pelos seus serviços. Os demais sócios não são remunerados pela prestação de serviços 
voluntários. Todos os associados deverão estar ciente e de acordo com este estatuto. 
 
Artigo 31 – A direção do Instituto Professor Luiz Nogueira pode suspender por um mês qualquer de 
seus associados que cometerem infrações avaliadas como graves pela direção da entidade. Após três 
suspensões, o associado será automaticamente expulso da entidade. 
 
Artigo 32 – O Instituto não distribui dividendos nem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas a título de lucro participação de resultado, aplicando inteiramente no País os seus recursos 
financeiros, inclusive eventual superavt, de acordo com os objetivos estatutários. 



 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº ___/2024

(Vereador Dr. Valmir)

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO
PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO PROFESSOR LUIZ
NOGUEIRA, CNPJ 47.256.943/0001-43, com sede e foro jurídico no município de
Maceió.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de agosto de 2024.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Instituto Professor Luiz Nogueira, entidade sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ sob o nº 47.256.943/0001-43, com sede e foro jurídico no município de Maceió, é
uma instituição exemplar em sua dedicação à comunidade local. Localizado na Rua
C21, Módulo 3, Quadra G, número 05, no bairro Cidade Universitária, Conjunto
Residencial Novo Jardim, e presidido pelo Sr. Luiz Carlos da Silva Nogueira, o instituto
desempenha um papel crucial no desenvolvimento social e ambiental da região.

Com um enfoque principal em atividades voltadas para a educação, qualificação
social e profissional, conservação do meio ambiente e geração de renda, o Instituto
Professor Luiz Nogueira oferece uma gama diversificada de serviços e projetos que
visam a melhoria da qualidade de vida dos moradores da comunidade.

Na área jurídica, o instituto destaca-se por oferecer assistência jurídica gratuita
por meio de um advogado disponibilizado pela entidade. Este serviço é de extrema
importância, pois proporciona orientação e apoio legal àqueles que não têm condições
de arcar com os custos de um advogado particular, garantindo, assim, o acesso à justiça
para todos.

No campo da saúde, o instituto realiza atendimentos semanais com um médico
clínico geral, oferecendo cuidados básicos e essenciais à comunidade. Além disso, a
entidade se compromete com a doação regular de cestas básicas, sopa e roupas,
atendendo às necessidades alimentares e de vestuário das famílias mais vulneráveis.

O Instituto Professor Luiz Nogueira também se destaca por suas iniciativas
culturais e sociais. Eventos como bazares beneficentes, comemorações do Dia das
Crianças, aulas de alfabetização para adultos e aulas de reforço para crianças são
exemplos das atividades promovidas que beneficiam tanto crianças quanto adultos.
Estas ações não só promovem a integração e o fortalecimento da comunidade, mas
também incentivam a educação e o desenvolvimento pessoal.

A declaração de utilidade pública do Instituto Professor Luiz Nogueira é,
portanto, uma medida que reconhece e valoriza o impacto positivo e significativo que a
instituição tem na vida dos moradores da região. Este reconhecimento permitirá que o
instituto amplie suas atividades e alcance ainda mais pessoas, continuando a promover a
justiça social, a saúde, a educação e o desenvolvimento sustentável.

Diante de todo o exposto, fica clara a relevância do Instituto Professor Luiz
Nogueira para a comunidade de Maceió, justificando plenamente a declaração de sua
utilidade pública. Esta medida não só beneficiará diretamente a entidade, mas também
toda a população que se beneficia de seus serviços e projetos.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de agosto de 2024.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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R E Q U E R I M E N T O

O Instituto Professor Luiz Nogueira, entidade sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 47.256.943/0001-43, com sede e foro jurídico
no município de Maceió, na Rua C21, Módulo 3, Quadra G, número 05, bairro
Cidade Universitária, Conjunto Residencial Novo Jardim, por meio de seu
representante legal, Sr. Luiz Carlos da Silva Nogueira, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência requerer a concessão do título de Utilidade
Pública para esta instituição, pelos motivos a seguir expostos.

Instituto Professor Luiz Nogueira, desde sua fundação, tem
prestado relevantes serviços assistenciais à comunidade de Maceió, promovendo o
desenvolvimento social e ambiental por meio de diversos projetos e atividades.
Focamos na educação, oferecendo aulas de alfabetização para adultos e reforço
escolar para crianças; na assistência jurídica, com a disponibilização de um
advogado para orientação e serviços gratuitos; na saúde, com atendimentos
semanais por um médico clínico geral e doação regular de cestas básicas, sopa e
roupas; além de realizar eventos culturais e sociais, como bazares beneficentes e
comemorações do Dia das Crianças. Nossos projetos também visam à conservação
ambiental e sustentabilidade. O impacto positivo dessas atividades na qualidade de
vida dos moradores é inegável.

Assim, diante do exposto e da importância dos serviços
prestados pelo Instituto Professor Luiz Nogueira, solicitamos a concessão do título
de Utilidade Pública, conforme previsto na legislação vigente, como reconhecimento
ao trabalho desenvolvido e incentivo para a continuidade e expansão de nossas
atividades.

______________________________
LUIZ CARLOS DA SILVA NOGUEIRA

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

ESTABELECE MEDIDAS PARA O 
FORTALECIMENTO E APOIO ÀS MÃES 
SOLO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Fortalecimento e Apoio às Mães 

Solo, com os seguintes objetivos: 

I - implementar programas de formação e capacitação para mães solo, com foco 

em habilidades de liderança, gestão financeira, direitos legais e outros temas relevantes; 

II - estabelecer políticas públicas de apoio financeiro e social para mães solo, 

reconhecendo o capital investido na maternidade; 

III - realizar campanhas de sensibilização sobre a importância do reconhecimento 

do capital investido na maternidade e a valorização das mães solo. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se mãe solo a mulher que exerce 

a responsabilidade única ou principal pelo cuidado e sustento de um ou mais filhos, 

independentemente de seu estado civil, incluindo: 

a) mulheres solteiras, separadas, divorciadas ou viúvas que sejam responsáveis 

pela criação dos filhos; 

b) mulheres que, mesmo casadas ou em união estável, sejam a principal ou única 

responsável financeira e cuidadora dos filhos; 

c) mulheres em situação de abandono do lar pelo cônjuge ou companheiro, sem 

suporte financeiro ou emocional deste. 



Art. 2º Serão implementados programas de formação e capacitação para mães 

solo, com foco em habilidades de liderança, gestão financeira, direitos legais e outros 

temas relevantes. 

Art. 3º Os programas serão acessíveis a mães solo de todas as regiões do 

município, com especial atenção para aquelas em situação de vulnerabilidade social. 

Art. 4º Serão incentivadas parcerias com universidades, organizações não 

governamentais e outras entidades para a realização dos programas de capacitação. 

Art. 5º Fica estabelecida a política pública de apoio financeiro para mães solo, 

reconhecendo o capital investido na maternidade e compensando as mães solo pelo tempo 

e esforço dedicados ao cuidado dos filhos. 

Art. 6º As políticas públicas de apoio social incluirão serviços de assistência à 

saúde, educação, habitação e outros serviços essenciais para mães solo e seus filhos.  

Art. 7º O município buscará parcerias com empresas privadas, organizações 

internacionais e outras entidades para a implementação e manutenção dessas políticas. 

Art. 8º Serão realizadas campanhas de sensibilização sobre a importância do 

reconhecimento do capital investido na maternidade e a valorização das mães solo. 

Art. 9º As campanhas deverão utilizar diversos meios de comunicação, incluindo 

redes sociais, televisão, rádio, cartazes e eventos públicos. 

Art. 10. As campanhas de sensibilização serão coordenadas pela Secretaria 

Municipal da Mulher, Pessoas com Deficiência, Idosos e Cidadania em parceria com 

outras secretarias e organizações da sociedade civil. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 12. O município poderá buscar parcerias e apoio financeiro de empresas 

privadas, organizações internacionais e outras entidades para a implementação e 

manutenção dos programas previstos nesta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar da data de sua publicação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 06 de agosto de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A participação das mães solo na sociedade é fundamental para a construção de 

uma sociedade mais igualitária e justa. No entanto, as mães solo enfrentam barreiras 

significativas para equilibrar a vida profissional e a maternidade.  

Este projeto de lei visa promover o fortalecimento e apoio às mães solo por meio 

de formação e capacitação, a implementação de políticas públicas de apoio financeiro e 

social, e campanhas de sensibilização. A adoção dessas medidas contribuirá para 

aumentar a representatividade das mães solo na sociedade e fortalecer a democracia no 

município de Maceió. 

Ana Lúcia Dias, advogada especialista em Direito das Mães, defende a tese do 

capital invisível investido na maternidade. Ela argumenta que o trabalho invisível da 

maternidade é a mais-valia da economia do mundo. Destacamos a importância de 

reconhecer o capital investido na maternidade. Este projeto de lei é um passo importante 

nessa direção. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 06 de agosto de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. ____, de 2024
(Do Sr. LEONARDO DIAS)

Dispõe sobre a concessão da Medalha Padre Cícero ao Sr.
Padre Márcio Roberto dos Santos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Padre Cícero ao Sr. PADRE MÁRCIO ROBERTO
DOS SANTOS pelos relevantes serviços religiosos prestados à sociedade maceioense.

Art. 2º A Comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença
do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser
definido em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação desta Casa Legislativa visa a

conceder a Medalha Padre Cícero ao Reverendíssimo Sr. Padre Márcio Roberto dos

Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços religiosos prestados à sociedade

maceioense.

Pe. Márcio Roberto dos Santos, segundo filho do casal Mauro José dos Santos e

Maria Lucia dos Santos, ambos falecidos, teve toda sua formação educacional em

escolas públicas municipais e estaduais, ingressando no seminário em 1995. Sua

formação acadêmica seminarista foi realizada em Maceió, onde cursou o

propedêutico, a filosofia e a teologia. Ordenado diácono transitório em 10 de agosto

de 2022 e presbítero em 15 de maio de 2023, Pe. Márcio foi enviado três anos depois

para Roma, onde realizou mestrado em Catequética.

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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Sua trajetória ministerial é marcada por um profundo comprometimento com

a comunidade. Trabalhou na paróquia de São José Operário e atuou simultaneamente

como capelão do então Hospital do Açúcar, hoje Hospital Veredas. Foi vice-reitor

durante dois anos e capelão das Irmãs do Bom Pastor, além de administrador

paroquial por nove anos, desempenhando papel crucial na reforma da Igreja Matriz

de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, no Vergel do Lago, onde continua a atuar até

o momento.

Pe. Márcio também possui um Master em Doutrina Social da Igreja, realizado

na Alemanha, e um Master sobre liturgia e espaço litúrgico, concluído em Roma.

Atualmente, é pároco da paróquia de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e sua

atuação na catequese arquidiocesana se estende por onze anos. Além disso, foi o

padre referencial de acompanhamento da pastoral de casais em segunda união

estável durante treze anos e acompanha o movimento Equipes de Nossa Senhora há

24 anos.

Diante de tamanha dedicação e serviços prestados à comunidade, seja no

campo espiritual, educacional ou social, é justo e meritório que esta honraria seja

concedida ao Pe. Márcio Roberto dos Santos. Sua trajetória de vida e ministério é um

exemplo de compromisso com os valores cristãos e de profundo amor ao próximo,

fazendo dele uma figura de grande relevância para a sociedade maceioense.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em _________________ de 2024.

LEONARDO DIAS
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

 
  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 133/2024 

 
 

<DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR JOSÉ 

LUCIANO BRITTO FILHO=.  
  

  

Art. 1° - Fica concedida a Comenda Mário Guimarães ao senhor José Luciano Britto Filho.  

  

Art. 2° - A comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença do homenageado, 

em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser definido pelo cerimonial da Câmara 

Municipal de Maceió.  

  

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
  

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 
JUSTIFICATIVA 

 José Luciano Britto Filho, nasceu em 18/03/1966, pai de três filhas: Marcela, Leonardo e Ana 

Luísa. 

É graduado em Direito, pelo Centro de Estudos Superiores de Maceió – CESMAC. Conclusão em 

1997, fez Curso de Comércio Exterior, na Boston University, Boston, Estados Unidos, no ano de 1985 e 

Curso de Shipping, na Cambridge Academy of Shipping, Cambridge, Inglaterra, no ano de 1990. 

O senhor Luciano Britto é um empreendedor nato, e, atualmente, ele é: Sócio da Agência 

Marítima e Operador Portuário, Irmãos Britto Representações e Comércio Ltda, que atua no porto de 

Maceió/AL; Sócio da Agência Marítima, Irmãos Britto Shipping Agency Ltda, com escritório em Recife, 

que atua nos portos de Suape/PE, Recife/PE, Cabedelo/PB e Natal/RN; Advogado, Sócio do Escritório 

Jurídico Brabo Magalhães Advogados; Proprietário das Lojas Regatas – Casarão, Amélia Rosa, Maceió 

Shopping e Benedito Bentes; Conselheiro do Clube de Regatas Brasil; Vice-Presidente do SINDANEAL, 

Sindicato das Agencias Marítimas e Operadores Portuários do Estado de Alagoas, onde exerceu o cargo 

de presidente por 10 anos; Conselheiro da FENAMAR – Federação Nacional das Agencias Marítimas; 

Membro do Alagoas Export. 

Além disso, ainda tem como Hobby a área da cultura, onde coordena as bandas L100 (Poprock) 

e Boca de Forno (Samba e pagode). 

 

Pelo exposto, acredito que a concessão da Comenda <Mário Guimarães= ao senhor José 

Luciano Britto Filho é o reconhecimento, mais que justo, a este cidadão empreendedor e dedicado, 

por realizar atividades de grande relevância em nossa Cidade. 

 

 

 

_____________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _______/2024

CONCESSÃO DA COMENDA JAREDE
VIANA À PROFESSORA ERONILMA
BARBOSA DA SILVA

AUTORIA: Vereadora Teca Nelma

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO

Art.1º. Concede a Comenda Jarede Viana à professora Eronilma Barbosa da Silva como forma de
reconhecimento dos seus serviços à promoção da Educação de qualidade para a formação da
Cidadania no Município de Maceió.

Art.2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma,
Câmara Municipal de Maceió, em 02 de agosto de 2024.

Teca Nelma

Vereadora
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _______/2024

CONCESSÃO DA COMENDA JAREDE
VIANA À PROFESSORA ERONILMA
BARBOSA DA SILVA

AUTORIA: Vereadora Teca Nelma

JUSTIFICATIVA

Eronilma Barbosa da Silva é professora de Língua Espanhola do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL e atua em diversos cursos de níveis

médio, técnico e superior. Atualmente está lotada no Campus Maceió. Desenvolveu

atividades gestoras e acadêmicas em diversas áreas, comissões, conselhos e consultorias nos

campus Marechal Deodoro, Penedo e Maceió do IFAL. Também foi coordenadora do

Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.

O UAB foi instituído em 2006 e tem como objetivo expandir, de forma democrática

e regionalizada, a oferta de cursos superiores na modalidade de Educação a Distância. Ele

agrega instituições públicas de ensino superior (IES), o fomento parcial pela Coordenação

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), o apoio de polos presenciais para

a realização de atividades acadêmicas dos cursos, o uso de materiais didáticos e recursos de

mediação pedagógica on-line e o suporte acadêmico de professores e tutores. Professora

Eronilma prestou serviço de destaque como vice-presidente do Fórum Nacional de

Coordenadores UAB de 2015 a 2016. Atualmente é vice-presidente da Associação de

Professores de Espanhol do Estado de Alagoas – APEEAL e tradutora oficial de Língua

Espanhola.

Eronilma também se dedica a diversas atividades de pesquisa na área de ensino de

língua espanhola e linguística, tanto na UFAL quanto no IFAL. Em toda a sua carreira

acadêmica a professora sempre encontrou formas de contribuir diretamente com a sociedade,

por meio de projetos de extensão que impactam positivamente à coletividade. Lidera como

orientadora o projeto extensionista do IFAL Maceió na proteção dos animais comunitários –

IFANIMAL. O projeto tem se desenvolvido com o apoio dos docentes, servidores e
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discentes de todos os níveis acadêmicos do Instituto, no sentido de educar o cidadão,

formá-lo, transformá-lo, instrumentalizá-lo para a construção das condições necessárias a

uma atuação ativa e transformadora e que visa desenvolver ações integradas junto à

comunidade.

Por todo exposto, estamos indicando a professora Eronilma Barbosa da Siva, em

forma de reconhecimento por sua contribuição de destaque na área da Educação e promoção

da cidadania para receber a concessão da Comenda Jarede Viana pela Câmara de Vereadores

de Maceió.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma,
Câmara Municipal de Maceió, em 02 de agosto de 2024.

Teca Nelma

Vereadora
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